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GoNTRATO No 029/?024

conrmraçÃo DE EMPRESA PARA A
unslr.rzlçÃo oE EsPAço DE EvENTos NA
zoNA uRBANA Do MUNtcIPIo og loÃo
COSTA . Pt. E A EMPRESA CONSTRUTORA

RENATA rrDA, (CNPJ 02.s77.91 3/0001 -09),

NA FoRMA ABAXO. FUNDAMENTAçÃO

LEGAI-: LEI No 14.13312021.

o Município de Joao costa - PI, através da PreÍeitura Municipal com sede à Avenida 01 de Janeiro,

sN, centro, João costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, doravante denominada

de coNTRATANTE e a empresa GoNSTRUTORA RENATA LTDÀ CNPJ 02.577.913/0001-09,

Inscrição Estadual no 194411591, situada na RUA RIO GRANDÊ DO SU1,728, ILHOTAS, CEP:

64.00í-550. Teresina-Pt. neste ato representado pelo Sr'

touRIvAL NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO, CPF no 274.14.573-87, doravante denominada de

CoNTRATADA, tendo em vista o disposto no Pregão Eletrônico No oo4 12024 e Processo

Administrativo No 030/2024 e pÍoposta adjudicada que passam a integÍar eíe instrumento,

independentemente de transcrição, na partê êm que com este não conÍlitar, resolvem de comum

acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir reproduzidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARAA URBANIZAçÃO Oe esnaço DE EVENTOS NA

ZONA URBANA DO MUNICIPTO DE JOÃO COSTA - PI.

PAúGRAFO útttco - ttos preços estáo incluídas todas as despesas de frete, transporte, tributos,

horas extras, adicionais taxas, assim como quaisquer outras que incidirem de Íorma direta ou

indiretamente à necessária ao perfeito fornecimento do objeto descriminado em Termo de

Referência.
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cúusull srcuruDA - Do pRAzo

2.1 O contrato vigorará por até 31 de dezembro de 2024 a partir da data de assinatura.

cúusun rrncuRA - DA DorAÇÂo oRçAurrurÁrun

5.1 A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária

X)D€R 02 PREFÚTURA MUNIOPAL OE JOÃO COSIA

ORGÃO 09 Sêcretaria de Obra5 e Servjços publicos

3.3.90.39 orrrRos sERvtços DE ÍERcuRos - p€ssoA JURÍoKA 1.soo.o0.999.ooo

3. 3_ 90. 39 oJTRos sERvlços DÊ rERcErRos - pEssoA JUúDrcA I .700.05.999.000

3. 3.90. 39 ouTRos sERVrços DE TlRcErRos - pEssoa JURíDrCA 1.720.05.999,000

3. 3. 90.39 ourRos s€RVIços DE TERCBRoS - pEssoA ruRÍDrcA 1.751.00.999.000

cúusuu quaRra - suBcoNTRArAÇÃo

1,1. Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual

cúusuu qutrurn- pREÇo

1,2. o valor total da contratação é de R$ 499.999,90 (quatÍocentos e noventa e nove mil,
novecentos e noventa ê nove reais e noventa centavos).

'l'1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, ínclusive tributos e/ou impostos, encargos sociail

trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do

CúUsULA SDfiA. PAGAMENTO (Art.92. V E VI)

1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSUI-A SÉflMA. REA,USTE íart.92, V)

rPi#,§sm
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í.1. Os preços inicialmênte contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão ieajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualídade.

1,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mínimo de um ano será contado a

partirdos efeitos financeiros do último reajuste.

1,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a. importância calculada pela últlma variação conhecida, liquidando a

diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

1.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente.

o(s) definitivo(s).

1,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA otTAVA - oBRTGAçÓES DO CONTRATANTE (art.92. X, X e XtV)

1.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos.

1.2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência.

Prefeitura

loãot trabalh

§L?iffi-"qqm

í.6. Caso. o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser êxtinto(s) ou de

qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Avênida 01 dê ranêiro, S/ - Centro,loâo Costa-Pl
CÉP: 64.765-00O . Cl{Pl: 01.61?.580/0001-3O . Tel: 89 .34a6.OL22

€mail: preÍeiluÍàmunicipaljoao(osla1êBmail.com

r---..",: ,.. ".. lly*t"".. , ",....,.,. .l,



a
de

o continua!

í.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no

objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas.

1,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrígaçôes pelo

Contratado.

1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, guando houver controvérsia sobrê

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021.

'1.6. Efetr;ar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo,forma e condições estabêlecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

1,7 . Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

í.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impêrtinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

1,9.1.A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

í.í0, Respbnder êvêntuais pedidos de reestabelecimênto do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

1,11. Notificar os emitentes das gaÍantias quanto ao início de processo admlnistrativo

paraapuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

continua!
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1,12, Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93. §2', da Le i no 14.133. de 2021

í.í 3. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

'l-13.'1. exercêr o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o ôbjêto da

contratação previr o atendimento dirêto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

1.13,2, djrêcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

í.13.3. promover ou aceitar o desvio de funçÕes dos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

1.13.4, considerar os trabalhadores da Contratadê como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens-

1,11. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causadoa terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

cúusuLA NoNA - oBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art.92. XrV. )0/1 e XVII)

í.15. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto.

í.í6, A Contratada deverá indicar um prêposto para rêpresêntá-la na execução do contrato.

1.í6.í. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desdé que devidamente justiíicada, devendo a empresa designar outro para o

a Avênida 01 dê raneiÍo, srN ' lenlÍo, João Côsla , Pl
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exercício da atividade.

1.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137. I0.

1 .í 8. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecímênto adequados, íornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade etecnologia deverão atender

às recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência.

í .í 9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas êxpensas, no total ou êm parte,

noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
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1.2O. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com oCódioo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo ContÍatante, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos.

'i ,22, Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deverá entregâr ao setor Íesponsável pela Íiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

DívidaAtiva da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distritaldo domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

1,24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que sê vêrifique no local dos serviços.

1,25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou poÍ seus prepostos,

xPffiFsm
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1.2'1, Não contrata4 durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

qestor docontrato, nos termos do artioo 48. paíáo raÍo único. da Lei n" 14.1 33. de 2021.

1.23. Responsabílizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes prêvistas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

asobrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante-

tl
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garantindo-lhes o acessô, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

1.27, Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

deterceiros.

1.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que íor

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

1,29. Conduzir os trabalhos com estr;ta observância às normas da legislação pertinente,

cumprindoas determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhorescondiçóes de segurança, higiene e disciplina.

í.30, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

1.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçãode aprendiz para os maiores de quatoze anos. nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

1.32, Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação.

í.33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

a
xleiffi§-Çm

1,26, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a

documentação nos formatos digitais de acordo com a solicitação da UFBA e apresentando toda

documentação comprobatória solicitada.

Àvenidã 01 de tâneiÍo, srN , lenlÍo, loão lsstà , pt
CEP: 64,?65-0O0 . tl'l{: O1.51?.5âO,OOO1,3O . ,el: 89. 3486-0122

Imaal: lr€reilurâmuniÍipa,joâoaoslàad,gmãi,.aom



o
de

o continua!

1.34. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

docontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas íart. 116.

oarágrafoúnico).

'1.35. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

1.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos desua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124. IL d. da Lei no 14.133. de 2021.

1,37. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

asnoÍmas de segurança do Contratante.

CúUSULA DÉCIMA - INFRAçÔES E SANÇÓES ADMINISTRAWAS G4.-92JM

í,38. Comete infração administrativa, nos termos da ino 14.133 de 2021 o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

Prefeitura
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para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação íart. 'l 16).
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20 13.

í.39.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

&!;
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, semprê que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave ârt. 1 40 daL i no 14.133 de 2021

iii) Dechração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "{, "9' e "h" do subitem acima destê Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.133, de 2021).

iv) Multa:

('í ) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

Ía

6 da Lei no 14.133. de

a
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

de
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total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo Íixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(3) compensatória de 10Á (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

1.40. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. I56. §9o. da Lei no 14.133. de 2021)

í.4í.Todas as sanções prévistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa art. 1 56 7o da Lei no 14.133 de 20?1

1,41.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57. da Lei no 14.1 33. de 2021)

1,41.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.'133 de

'1,4í.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, â contar da data do recebimênto da

comunicação envíada pela autoridade competente.

í.42. A aplicação das sançôes realizar-se-â em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

efi 1 58 da lci no 141?1 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
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a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

e orientações dos órgãos de controle.

integridade, conÍorme normas

í.44. Os atos prêvistos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados ejulgados conjuntamentê, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1.45, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocaÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.'133. de 2021)

í.46. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1 61.

ino 14.'133 d 2

tPffi-.qq*#

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í.43. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 'l 56. §1o. da Lei no 14.'133, de 2021):
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1.47. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

'1.48. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

deoutros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,

naÍorma da Instiucão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CúUSULA DÉCtMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

í.49. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraêntes.

1.50. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.1 3 21 bem como

amigavelmentê, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

í.í).í.Nesta hipótese, apl icam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

1.50.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emprêsa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

'l..502.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contretada, deveráser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

'1.5Í. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

í.5í.í.Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmentecumpridos;

í.5í2.Relação dos pâgamentosjá efetuados e ainda devidos;

í.5í.3.Indenizações e muhas.

rP*#{§"sssn a-
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cúusur.q oÉctvA SEGUNDA- Dos cAsos oMrssos (art.92. m)

cúusun oÉcruA TERcETRA - ALTERAÇóES

Í.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseouintes da

Lei no 14.133. de 2021.

í.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

í.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a't. 136da Lêi n" 14.133 de 2021

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBUCAÇÃo

í.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ê-G-E:-§2:-d.ê_tCi!@ d92!!L c/c art.7",

36 inciso V do
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cúusulA DÉctMA QUINTA- FORO (art. 92. §1o)
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't.52.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. '131. caput, da Lei n.o 14.133, de 2021)-

'1.53. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na @l

no 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamentg segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.
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í.5. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de São João do Piaui, para dirimir oslitígios que

decorrerem da execução deste Termo de ContÍato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art 92 §1o da lei no 14'1171)1

João Costa-PI,04 de abril 2024

"(
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO COSTA - PI

LOURIVAL Assinadodeforma
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